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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos Louverturi, 335, sala 213 – São Geraldo
Sete Lagoas / MG | CEP 35700-046


PEDIDO DE PROVIDÊNCIA ____ 2023

A vereadora que a esta subscreve, no uso das prerrogativas e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas e pelo Regimento Interno desta casa legislativa, requer, com o devido respeito, ouvida a casa e após os trâmites regimentais, na pessoa do Exmo. Sr. Duílio de Castro, chefe do poder executivo municipal, SEJA INCLUÍDO NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A LIMPEZA E CAPINA DENTRO E EM TORNO DO CAMPO DE FUTEBOL CIDADE DE DEUS, LOCALIZADO ENTRE AS RUAS: GERALDO TAVARES DE FREITAS, RUA 66 E RUA 65, BAIRRO CIDADE DE DEUS E TAMBÉM EM TORNO DA QUADRA LOCALIZADA AO LADO DO REFERIDO CAMPO.

JUSTIFICATIVA
O mato alto e a sujeira acumulada oferecem grande risco aos cidadãos que por ali circulam. Servindo de esconderijo para animais peçonhentos, proliferação de mosquitos vetores de doenças e esconderijos para malfeitores. 


Sete Lagoas, 27 de fevereiro de 2023.
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Silvia Regina
Vereadora
 (PODEMOS)
GABINETE DA VEREADORA SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
Rua Domingos Louverturi, 335, sala 213 – São Geraldo
Sete Lagoas / MG | CEP 35700-046
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